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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO – LEI 14.133/211 

 

Processo Administrativo nº 3677/2025 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de materiais de identificação visual para 

atender as demandas do Município de Boa Esperança.  

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

PAGÁVEL 

PREÇO TOTAL 

MÁXIMO 

PAGÁVEL  

01 ADESIVO COM RECORTE: Adesivo com recorte, com 

brasão do município, para veículos oficiais medindo 26 X 

34 cm, em vinil leitoso (conforme modelo disponibilizado 

pela Secretaria/órgão solicitante). 

UND 100 R$ 16,14 R$ 1.614,00 

02 ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO PARA PORTAS: 

Adesivo de identificação para portas, com brasão do 

município, medindo 12 X 30 em vinil leitoso (conforme 

modelo disponibilizado pela Secretaria/órgão solicitante). 

UND 100 R$ 30,15 R$ 3.015,00 

3 BANNER PARA BACKDROP 3M X 2M: Banner para 

backdrop em lona vinílica fosca 440 gramas, impressão 

digital, medindo 3mx2m, resolução 1440 dpis, 4 cores, com 

acabamento em ilhós (conforme modelo disponibilizado 

pela Secretaria/órgão solicitante). 

UND 10 R$ 370,83 R$ 3.708,30 

4 BANNER PARA BACKDROP 5M X 3M: Banner para 

backdrop em lona vinílica fosca 440 gramas, impressão 

digital, medindo 5mx3m, resolução 1440 dpis, 4 cores, com 

acabamento em ilhós (conforme modelo disponibilizado 

pela Secretaria/órgão solicitante). 

UND 10 R$ 1.085,80 R$ 10.858,00 

5 BANNER 0,90 X 1,20 METROS: Banner medindo 0,90 

cm x 1,20 mt, 440 g, lona colorida, impressão digital, 

suporte em bastão de madeira com ponteira de borracha e 

cordão em nylon (conforme modelo disponibilizado pela 

Secretaria/órgão solicitante). 

UND 20 R$ 256,38 R$ 5.127,60 

6 BANNER 0,60 CM X 1,00 METROS: Banner medindo 

0,60 cm x 1,00 mt, 440 g, lona colorida, impressão digital, 

suporte em bastão de madeira com ponteira de borracha e 

cordão em nylon (conforme modelo disponibilizado pela 

UND 20 R$ 121,25 R$ 2.425,00 

                                                           
1 Documento elaborado com base na minuta elaborada pela AGU. 
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Secretaria/órgão solicitante). 

7 FAIXA MEDINDO 1,3 METROS: Faixa medindo 1 x 3 

metros em lona colorida, impressão digital, em bastão de 

madeira com ponteira de borracha (conforme modelo 

disponibilizado pela Secretaria/órgão solicitante). 

UND 10 R$ 477,50 R$ 4.775,00 

8 FAIXA MEDINDO 1,6 METROS: Faixa medindo 1 x 6 

metros em lona colorida, impressão digital, em bastão de 

madeira com ponteira de borracha (conforme modelo 

disponibilizado pela Secretaria/órgão solicitante). 

UND 10 R$ 618,33 R$ 6.183,30 

9 PLACA EM LONA: Placa confeccionada com estrutura de 

metalon 20x20, lona impressa 440g, em impressão digital 

medindo 3,00x1,00 metro (conforme modelo 

disponibilizado pela Secretaria / órgão solicitante). 

UND 5 R$ 1.017,25 R$ 5.086,25 

10 PLACA EM LONA: Placa confeccionada com estrutura de 

metalon 20x20, lona impressa 440g, em impressão digital 

medindo 6,00x1,20 metro (conforme modelo 

disponibilizado pela Secretaria / órgão solicitante). 

UND 4 R$ 2.047,50 R$ 8.190,00 

11 LONA COM ILHOS: Placa confeccionada com estrutura 

de metalon 20x20, lona impressa 440g, em impressão 

digital medindo 3,00x1,00 metro (conforme modelo 

disponibilizado pela Secretaria / órgão solicitante). 

UND 4 R$ 1.297,50 R$ 5.190,00 

12 LONA COM ILHOS: Placa confeccionada com estrutura 

de metalon 20x20, lona impressa 440g, em impressão 

digital medindo 6,00x1,00 metro (conforme modelo 

disponibilizado pela Secretaria / órgão solicitante). 

UND 1 R$ 1.960,00 R$ 1.960,00 

PREÇO GLOBAL MÁXIMO PAGÁVEL R$ 58.132,45  

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 8.557/2023 de 10/07/2023.  

 

1.2. O objeto é de natureza comum, não sendo caracterizado como serviço contínuo, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra - consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do inciso XIII do 

art. 6º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de dezembro de 2025, respeitando o presente 

exercício financeiro. 
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1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.132,45 (cinquenta e oito mil, cento e trinta e dois 

reais e quarenta e cinco centavos.), conforme custos unitários apostos no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

A contratação de uma empresa para prestação de serviço de confecção e instalação de material de 

identificação visual é uma necessidade fundamental para garantir a transparência e a comunicação eficiente 

com a população. 

 

No Município de Boa Esperança observa-se muitas repartições sem a devida identificação, assim como, 

veículos oficiais não identificados.  

 

Um dos princípios da administração pública é garantir a publicidade de seus atos, e a identificação visual é 

um dos meios usados para garantir a publicidade de seus atos.  

 

É importante que o município identifique as repartições públicas, a fim de facilitar o acesso do público a 

estes ambientes. A identificação visual também possibilita fiscalização dos munícipes quanto ao uso de 

veículos oficiais. Também contribui nas diversas ações desenvolvidas pelo município, garantindo uma 

comunicação eficiente com o público, como por exemplo na divulgação de mutirões de vacina, exames em 

geral, etc.  

 

Além disso, a contratação de uma empresa especializada nesse serviço garante a qualidade na produção e 

veiculação de informações, garantindo uma comunicação eficiente e objetiva. O alinhamento estratégico 

nesse sentido visa atender aos objetivos estratégicos do município, fortalecendo a governança e a participação 

da sociedade nas decisões públicas. 

 

Portanto, a contratação de uma empresa para prestação de serviço de confecção e instalação de material de 

identificação visual é uma medida necessária e benéfica para o interesse público e para a promoção da 

transparência e da cidadania.  

 

A identificação visual é um tipo de comunicação necessária no serviço público, pois se o cidadão não 

consegue localizar determinada repartição ele não terá acesso ao serviço prestado, o que representa um 

prejuízo a toda população do Município. Como é de conhecimento de todos, as pessoas são visuais e sempre 
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buscam a informação por meio da identificação do local, o que facilita o acesso da população as repartições 

públicas.  

 

Em resumo, a identificação visual é uma poderosa estratégia para alcançar um grande número de pessoas 

através de uma informação clara e acessível. Diante do exposto, justifica-se que a Administração Municipal 

possui uma grande necessidade na contratação de serviço de confecção e instalação de material de 

identificação visual, visando assim, garantir o acesso efetivo da população as repartições públicas, assim 

como, garantir efetivamente o princípio da publicidade.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

A solução proposta é a contratação de empresa para execução do objeto para atender a demanda dos setores 

da Prefeitura Municipal de Boa Esperança, através de contratação de Dispensa de Licitação de acordo com 

o Documento de Formalização de Demanda, Pesquisa de Preços, Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de 

Riscos anexos ao Processo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto principal contratual. 

 

4.2. O proponente deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

dos serviços. 

 

4.3. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 

correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

 

4.4. Os materiais a serem confeccionados devem ser elaborados em conformidade com as normas de 

acessibilidade, possuir resistência às intempéries, garantindo durabilidade e a apresentar design que favoreça 

a visibilidade e legibilidade. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo inicial de vigência da contratação será de 07 (sete) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2. A Administração poderá prorrogar o prazo para assinatura do contrato, na forma do Art. 106, da Lei 

federal nº 14.133/2021. 
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5.3. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança - ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela administração, o que não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput) 

 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, bem 

como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º) 

 

6.3.1 A fiscalização dos serviços será feita pelo servidor Wagner dos Santos Vita, Matrícula: 228505, 

de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações e condições expressas neste termo de 

referência. 

 

6.4. O órgão contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 

representante especialmente designado, na forma dos arts.117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.5. A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada através de servidor previamente 

designado, com autoridade para exercer, como representante do Município, toda e qualquer ação de 

orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade 

e conformidade com o objeto deste Termo de Referência. 

 

6.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

 

6.7. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §1º do artigo 117, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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6.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.10. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais atribuições relacionadas no Decreto 

Municipal nº 8.666/2023.  

 

6.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

 

6.12.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

6.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

 

6.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.15. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

b) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

c) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 

6.16. Gestor do Contrato  

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021)  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório de DISPENSA, 

com fundamento na hipótese do art. 28, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, sob o critério de julgamento: Menor 

Preço Global. 

 

7.2. Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com o 

objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a habilitação 

preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

 

7.3. Habilitação Jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, ou órgão competente correspondente, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores e registro no órgão 

competente; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) Administrador (es) 

da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

j) Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o caso. 

 

7.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

7.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

j) A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a Certidão 

relativa a esta filial, para atendimento do item. 

 

7.4.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da 

Licitação (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

b) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra anterior, será 

considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando seus índices contábeis de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

b.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

b.2) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

7.4.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Para comprovação da qualificação técnica as empresas licitantes deverão apresentar comprovação de 

aptidão para execução de serviço por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 

b) Deverá apresentar Declaração que dispõe de instalações, pessoal especializado, máquinas e 

equipamentos para atendimento aos serviços solicitados. 

 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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8.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, desde que 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.  

 

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

8.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.14.1 O prazo de validade; 

8.14.2 A data da emissão;  

8.14.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.14.4 O período respectivo de execução do contrato;  

8.14.5 O valor a pagar; e  

8.14.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 

8.6.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada. 

 

8.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando a partir do 

orçamento estimado. 

 

9.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme 

prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

  

R = V (I – Iº) 

            Iº 

 

Pnde 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do 

último reajuste. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

9.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação 

do poder aquisitivo da moeda.   

 

9.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do 

seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada. 

 

9.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será 

aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-

financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

 

9.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

 

9.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 

concedido após requerimento formal do contratado. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021):  

10.1. Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, exigindo 

o fie cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido; 

10.2. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da 

eficiência dos resultados das ações; 

10.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irregularidades 

na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção; 

10.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 

10.6. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto. 

10.7. A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal, 

estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua publicação 

e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise técnica e 

apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do software adequada à alteração, 

sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE se compromete, ainda, a 

atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos reguladores e 

fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 

10.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

10.9. Cientificar a Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.10. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.12. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 

serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato ou equivalentes;  

10.13. Disponibilizar o espaço físico na sede do município para realização de reuniões. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 

11.1. Cumprir o cronograma de entrega e instalação dos itens solicitados pelo município mediante emissão 

de autorização de serviços/fornecimento. 

11.2. Enviar o layout dos itens a serem confeccionados para aprovação por parte do Município. 

11.3. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante. 

11.4. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências 

relativas ao objeto contratado. 

11.5. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à disposição 

da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos registros e 

documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte 

do CONTRATANTE; 

11.6. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações ou 

características técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, 

em razão de sua atuação. 

11.7. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em 

razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação a terceiros, ou a seus 

prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, 

instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter 

a confidencialidade das mesmas. 

11.8. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em 

especial: 

a)  Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

b) Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

c) Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto ao objeto contratado; 

d) Executar os serviços, verificações técnicas e ajustes necessários. 

11.9. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob 

pena de rescisão contratual. 

11.10. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, 

originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de 

seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, 

não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus. 

11.11. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia 

e expressa anuência da contratante. 

11.12. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 

inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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11.13. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

11.14. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

11.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

11.16. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados.  

11.17. . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.  

11.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

11.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa contratada deverá entregar 

ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

11.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

11.21.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

11.22.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.23.  Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas especificas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, quando for o caso. 

11.24.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

11.25. Proceder com confecção e instalação dos itens de identificação visual, sob demanda, nos seguintes 

termos:  
a) O layout do item a ser confeccionado será de responsabilidade da Secretaria responsável. 

b) Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Termo de Referência e conforme Contrato de prestação 

de serviços. Toda mão de obra, inclusive de pessoal, para realização dos trabalhos citados no referido objeto será 

por conta da contratada, não tendo a Contratante nenhum vínculo empregatício com os funcionários da contratada;  
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11.26. A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e 

concretização das várias etapas do serviço.  

11.27. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço;  

11.28. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos, à custa da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i) praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 

acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021; 

IV. Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I  

do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.4.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

12.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.5.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

12.5.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

  

12.5.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

 

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 034 - Secretaria Municipal de Comunicação e Governo 

Projeto/atividade: 2.246 - Desenvolvimento das ações de comunicação institucional 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recursos: 150000000000 - Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 
Ficha: 381 

 

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1 O Município de Boa Esperança poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais 

e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração. 

 

15.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 
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15.3  O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

15.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 

independentemente de outras penalidades.  

 

15.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

 

16. DA RESCISÃO 

16.1 A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato no caso de a 

CONTRATADA demonstrar má-fé ou deixar de cumprir com suas obrigações, principalmente as constantes 

no item 17 deste Termo de Referência, caso em que a CONTRATADA não fará jus a qualquer indenização, 

sem prejuízo do disposto no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Somente serão aceitas propostas que cotarem integralmente os serviços objeto da contratação, sem 

prejuízo da possibilidade de convocação dos classificados subsequentes, se a contratação com o 

originalmente vencedor fracassar, desde que suas propostas se apresentem vantajosas à Administração. 

 

17.2 O serviço será recebido conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17.3 As alterações contratuais ficarão exclusivamente a critério do CONTRATANTE na celebração deste 

contrato, desde que ocorra qualquer dos motivos previstos no capítulo VII da Lei Federal 14.133/21. 

 

17.4 O Contrato deverá ser publicado, em resumo, em Diário de Grande circulação e no Diário dos 

Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°. 14.133/2021.  

 

18. MATRIZ DA RESPONSABILIDADE 

18.1 O presente termo foi elaborado sob a análise e colaboração das pessoas que compõem a seguinte 

matriz de responsáveis: 

 

Atividade Servidor Cargo/função Matrícula 

Elaboração de Termo 

de Referência 

Wagner Dos Santos Vita Gerente Especial 

de Comunicação 

Social  

228505 

Justificativa da 

Necessidade de 

Contratação 

Wagner Dos Santos Vita Gerente Especial 

de Comunicação 

Social  

228505 

Aprovação de 

Especificação 

Cristina Rodrigues da Silva Secretária 

Municipal de 

228593 
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 Comunicação, 

Governo e 

Segurança 

Aprovação de 

Quantitativo 

Cristina Rodrigues da Silva 

 

Secretária 

Municipal de 

Comunicação, 

Governo e 

Segurança 

228593 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas 

declarações e assinaturas acima e que todos os requisitos obrigatórios foram observados neste Termo de 

Referência. 

 

 

 

Boa Esperança-ES, 07 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 

Secretária Municipal de Comunicação, Governo e Segurança 
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